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Processo  Administrativo  Disciplinar  –  PAD
002/2023

DECISÃO
O  Presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  foi

instaurado,  através  da  Portaria  nº  002/2023  de  25  de
outubro de 2023. A instauração se deu após a coleta de
inúmeras informações realizadas pela Secretaria Municipal
de  Educação,  Esporte  e  Cultura,  Setor  de  Recursos
Humanos, Ouvidoria e Assessoria Jurídica do município de
Glória de Dourados.

Após  o  regular  trâmite  do  feito,  a  Comissão
Processante  emitiu  relatório,  oportunidade  em  que  foi
submetido ao meu julgamento.

Sendo  assim,  com fulcro  no  art.  189,  inciso  II,  do
Estatuto  do  Servidor  Público,  acolho  na  integralidade  o
relatório  da  Comissão  Processante  e  não  havendo  vício
insanável, ante as provas colhidas nos autos, bem como em
conformidade com os artigos 217 e 220 do Estatuto do
Servidor  Público  Municipal,  decido  pela  ABSOLVIÇÃO do
servidor, Giliarde Rodrigues de Araújo, em decorrência
do  estado  de  inimputabilidade  apresentando  por  este,
c o n s t a t a d o  p o r  m e i o  d e  l a u d o s  m é d i c o s ,
consequentemente  determino  o  arquivamento  do
procedimento.

Era  o  que  me  cumpria  decidir,  providencie-se  o
cumprimento.

Glória de Dourados/MS, 04 de abril de 2024.
_____________________________________
Maronei de Souza Silva
Procurador Municipal
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PORTARIA N.º 095/2024 - DE 05 DE ABRIL DE 2024.

“Exonera Servidor do Cargo que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências.”

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com  o  inciso  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLV/E:
Art.  1º  -  EXONERAR  a  pedido  o  Sr.  Giliarde

Rodrigues de Araújo ocupante do Cargo de Provimento
Efetivo  de  Assistente  de  Educação  Infantil,  Símbolo
AEI, nomeado através da Portaria nº 029/2023 de 01 de

fevereiro de 2023, lotado junto a Secretaria de Educação
Esporte e Cultura desta Prefeitura Municipal.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 05 de abril de 2024.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Outros atos oﬁciais

	Atos de Pessoal
	Exoneração



		2024-04-05T15:13:00+0000
	GESSICA NAYARA DUARTE DE SOUZA:04251160185 1




